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PORTARIA PGE N° 020 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016

Institui a Gestao Estratégica da Procuradoria Geral do Estado - GESP e estabelece as atribuig6es das unidades de apoio

a gestéo organizacional

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribui¢des legais e regimentais,

Considerando a necessidade de viabilizar a implementagdo do Planejamento Estratégico da Procuradoria Geral do
Estado;

Considerando a necessidade de se estabelecer procedimentos para o gerenciamento dos projetos que viabilizardo o
alcance da estratégia institucional, de modo a garantir a eficiéncia na aplicagdo dos recursos;

Considerando a necessidade da definigao de critérios para a constituicdo e funcionamento dos projetos, com modelo de

gerenciamento baseado em teorias, métodos e ferramentas aceitos e devidamente ajustados para a realidade da PGE;

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a GESP, no ambito da Procuradoria Geral do Estado, tendo como objetivo geral implantar Modelo de
Gestéo integrado para a PGE em suas diversas unidades, por meio da implementacéo do seu Planejamento Estratégico.
Art. 2° - S&0 objetivos especificos da GESP:

l. Elaborar e implementar o planejamento estratégico institucional;

Il Disseminar e promover o desdobramento do plano estratégico;

Il Consolidar modelo de gestéo integrado, organizado por projetos e processos, que possibilite agilidade no
processo decisorio da PGE e contribua para o seu desempenho institucional;

V. Desenvolver cultura organizacional voltada para o modelo de gestdo estratégica, com foco em eficiéncia,
eficécia e efetividade;

V. Propor diretrizes e fomentar a Gestdo do Conhecimento dentro da Organizagéo;

VL. Fomentar e acompanhar as atividades e as politicas voltadas ao desenvolvimento do servidor, no ambito da
gestao estratégica de Pessoas;

VII. Promover o desenvolvimento e consolidacéo da Gestdo da Comunicagéo interna e institucional;

VIII. Estimular a adog&o de boas praticas e de inovagdes;

Art. 3° - Designar o (a) Procurador (a) Geral Adjunto (a) para coordenar a GESP.

Art. 4° - Ao Coordenador (a) da GESP compete:

l. Editar instru¢cbes normativas necessarias a consecucdo dos trabalhos inerentes ao desenvolvimento do
Planejamento e Gestéo Estratégica da PGE;

Il Regulamentar as atribuicdes das unidades de apoio a gestdo, orientadas a resultado.

Art. 5° - Fica instituido o Escritério de Projetos da Procuradoria Geral do Estado, responséavel pela coordenagao e suporte
ao planejamento e gerenciamento de projetos estratégicos, bem como seu acompanhamento e monitoramento, no
ambito da Procuradoria Geral do Estado.

§ 1° O Escritério de Projetos é vinculado a Coordenacgdo de Desenvolvimento Organizacional e de Pessoas - CDOP, da
Coordenagéo de Gestéo Estratégica - CGE.

§ 2° - O Escritorio de Projetos da Procuradoria Geral do Estado tem as seguintes atribuigées:

l. Desenvolver e gerenciar politicas, procedimentos, formularios, metodologia e outros artefatos para gestao de
projetos;

Il Promover a gestédo de projetos, disseminando a metodologia, melhores praticas, padrdes de gerenciamento

de projetos e ferramentas;
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Il Definir e uniformizar padr8es, processos, métricas e ferramentas de gerenciamento de projetos, zelando pela
aplicacéo da metodologia adotada;

V. Prestar apoio e assessoramento técnico aos gerentes e equipes de projetos;

V. Acompanhar a execugdo dos projetos estratégicos aprovados, zelando pela aplicagdo da metodologia de
gestao de projetos e pela observancia das melhores praticas em gerenciamento de projetos;

VL. Analisar a documentag&o dos projetos estratégicos, assegurando que ela seja consistente, completa e focada
em resultados;

VII. Analisar relatério de encerramento do projeto, validando os resultados e registrando experiéncias para

aperfeicoamento continuo do gerenciamento de projetos;

VIII. Implementar e gerenciar base de dados de ligGes aprendidas dos projetos;

IX. Monitorar e consolidar informagdes sobre o desempenho dos projetos estratégicos;

X. Prover informagdes para a alta administracéo;

Xl. Criar plano de agdo anual para Gestao de Projetos Estratégicos;

XIl. Participar das reunides de acompanhamento dos projetos estratégicos com as equipes de projeto e demais
interessados;

Xilll. Outras atividades pertinentes ao alcance de um patamar de exceléncia em gestéo de projeto.

§ 3° O Escritério de Projetos da PGE n&o tera atribuigc6es de elaboragédo, monitoramento e gerenciamento de projetos
ndo considerados estratégicos.

Art. 6° - Fica instituido a Metodologia de Gerenciamento de Projetos da Procuradoria Geral do Estado, com o objetivo de
estabelecer principios orientadores da gestdo de projetos no ambito da PGE, observadas premissas da integracao,
comunicagao e colaboracéo entre as pessoas e setores envolvidos nos projetos institucionais.

§ 1° A Metodologia de Gerenciamento de Projetos adotada pela Procuradoria Geral do Estado, cujos conceitos, praticas,
ferramentas e instrumentos de padronizagdo e alinhamento deverdo ser seguidos e aplicados a todos os projetos
estratégicos institucionais da PGE, ¢ a descrita no Manual de Gest&o de Projetos, Anexo Unico, desta Portaria.

§ 2° A Metodologia de Gerenciamento de Projetos devera estar disponivel em ambiente digital do Portal da PGE, para
consulta e utilizagao por todos os envolvidos nos projetos institucionais da Procuradoria Geral do Estado.

§ 3° A Metodologia de Gerenciamento de Projetos devera ser revisada e atualizada pelo Escritério de Projetos, apos o
primeiro ano de implantacéo e, depois, sempre que a pratica do gerenciamento ou o grau de maturidade institucional na
gestao de projetos assim o recomendarem.

Art. 7° - A Metodologia de Gerenciamento de Projetos da PGE aplica-se aos projetos estratégicos institucionais, assim
considerados aqueles alinhados ao Planejamento Estratégico da PGE.

Paréagrafo Unico. A Metodologia de Gerenciamento de Projetos da PGE podera ser aplicada, no que couber, aos projetos
setoriais ndo estratégicos, como forma de disseminacéo da cultura de gerenciamento de projetos institucionais.

Art. 8° - Fica instituido o Escritério de Processos Organizacionais da Procuradoria Geral do Estado, responsavel pela
implementacgéo de rotinas que promovam a sistematizagdo, monitoramento, avaliagédo e implantacdo de melhorias nos
diferentes processos organizacionais desenvolvidos pela instituicdo, no cumprimento de sua missao institucional.

§ 1° O Escritério de Processos Organizacionais € vinculado a Coordenacdo de Desenvolvimento Organizacional e de
Pessoas - CDOP, da Coordenacédo de Gestéo Estratégica - CGE.

§ 2°- O Escritério de Processos Organizacionais da Procuradoria Geral do Estado tem as seguintes atribuigées:

l. Fomentar a gestéo de processos no ambito da PGE;

Il Identificar, desenvolver e difundir metodologias e melhores préaticas da gestao de processos;

II. Manter técnicas e ferramentas de apoio para as iniciativas de gestédo de processos tais como padrdes, regras
e medidas de desempenho;

V. Mapear os processos organizacionais desenvolvidos nas unidades da PGE e disponibilizar as informacdes

sobre eles, promovendo a sua uniformizagéo e descricdo em manuais;
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V. Promover o monitoramento e a avaliagéo de desempenho dos processos organizacionais mapeados, de forma

continua, mediante a construgao de indicadores apropriados;

VL. Implantar melhorias nos processos, visando alcancar maior eficiéncia, eficacia e efetividade no seu
desempenho;
VII. Propor acbes de desenvolvimento de pessoas nas melhores préaticas de gestao de processos para a unidade

responséavel pelo desenvolvimento de competéncias da PGE;

VIII. Consolidar os registros, documentaces, avaliagdes de melhores praticas e difusdo de aprendizados;

IX. Apoiar o gerente de processo no acompanhamento e avaliagdo do processo;

X. Propor e acompanhar cronograma para o projeto de melhoria de processos de trabalho;

XI. Homologar os manuais de normas e procedimentos dos processos, bem como suas posteriores atualizagoes;
XIl. Avaliar resultados obtidos na gestdo de processos, propondo as medidas reputadas necessarias ao seu

aperfeicoamento;

Xilll. Prover informagdes para a alta administracéo;
XIV. Traduzir a viséo estratégica para a area operacional;
XV. Outras atividades pertinentes ao alcance de um patamar de exceléncia em gestéo de processos.

Art. 9° - Fica instituido a Metodologia de Gerenciamento de Processos Organizacionais da Procuradoria Geral do Estado,
com o objetivo de estabelecer principios orientadores da gestao de processos no ambito da PGE, observadas premissas
da integracéo, comunicagéo e colaboragéo entre as pessoas e setores envolvidos no processo de melhoria continua dos
processos de trabalho da instituicdo.

§ 1° A Metodologia de Gerenciamento de Processos Organizacionais adotada pela Procuradoria Geral do Estado, cujos
conceitos, praticas, ferramentas e instrumentos de padronizagéo e alinhamento deverdo ser seguidos e aplicados a todas
as acOes que visem a melhoria continua dos processos de trabalho da PGE, é a descrita no Manual de Gestao de
Processos.

§ 2° - A Metodologia de Gerenciamento de Processos Organizacionais devera estar disponivel em ambiente digital do
Portal da PGE, para consulta e utilizagao por todos os envolvidos da Procuradoria Geral do Estado.

§ 3° - A Metodologia de Gerenciamento de Processos Organizacionais devera ser revisada e atualizada pelo Escritério
de Processos apds o primeiro ano de implantacéo e, depois, sempre que a pratica do gerenciamento ou o grau de
maturidade institucional na gestéo de processos assim o recomendarem.

Art. 10° - Fica instituido o Escritério de Acompanhamento da Estratégia da Procuradoria Geral do Estado, responséavel
pela coordenacao e suporte ao planejamento, desdobramento, monitoramento e atualizagcdo da gestéo estratégica, no
ambito da Procuradoria Geral do Estado.

§ 1° O Escritério de Acompanhamento da Estratégia é vinculado a Coordenagao de Desenvolvimento Organizacional e
de Pessoas - CDOP, da Coordenacéo de Gestéo Estratégica - CGE.

§ 2° - O Escritorio de Escritorio de Acompanhamento da Estratégia da Procuradoria Geral do Estado tem as seguintes
atribuicbes:

I- Fomentar e disseminar a cultura da gestéo estratégica;

- Propor metodologia para gestéo integrada de Estratégia, Programa e Projetos;

- Apoiar a gestéo no processo de elaboracéo e atualizagdo do plano estratégico;

IV- Atuar nos processos de implementagdo, monitoramento e avaliagéo do plano estratégico;
V- Atuar processo de definicdo e monitoramento dos indicadores dos objetivos estratégicos;
VI- Atuar no processo de definicdo e monitoramento do ambiente externo com a utilizagdo de técnicas de

inteligéncia estratégica;
VII- Apoiar a alta administragéo nas reunides de gestéo estratégica;
VIIl- Avaliar a adequacéao das propostas de projetos a estratégia organizacional,

IX- Exercer outras atribuicdes correlatas a sua finalidade.
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Art. 11 - Fica instituido o Nucleo de Gestao de Pessoas, responsavel pelo planejamento e gerenciamento das acdes
voltadas ao desenvolvimento, salde e bem estar das pessoas, no ambito da Procuradoria Geral do Estado.

§ 1.° O Nucleo de Gestéo de Pessoas é vinculado a Coordenacgéo de Desenvolvimento Organizacional e de Pessoas -
CDOP, da Coordenacéo de Gestéo Estratégica - CGE.

§ 2.°- O Ndcleo de Gestdo de Pessoas da Procuradoria Geral do Estado tem as seguintes atribui¢Ges:

I- Definir as diretrizes e as linhas de acdo da Politica de Gestao de Pessoas, bem como conduzir a sua elaboragéo
e implementag&o no ambito da PGE;

- Propor sisteméatica de avaliagdo e monitoramento do clima organizacional;

- Apoiar o dimensionamento do quadro de pessoal da PGE, de forma continuada, disseminando a metodologia,
ferramentas e melhores praticas de trabalho, em parceria com o Escritério de Processos Organizacionais;

IV- Promover a elaboracéo e atualizagéo da Matriz de Competéncias da PGE por areas de resultados;

V- Planejar, acompanhar e avaliar as a¢des de desenvolvimento de pessoas voltadas ao alcance das estratégias
organizacionais;

VI- Promover a articulagdo e manter sistema de interlocucdo permanente entre os comités, comissdes e unidades
internas envolvidas nas acdes ligadas a Gestéo Estratégica de Pessoas;

VII- Prestar assessoramento técnico as instancias decisdrias, aos gestores de pessoas e suas equipes de trabalho
em assuntos voltados a gestao de pessoas;

VII- Elaborar o plano de acéo anual para Gestéo de Pessoas no ambito da PGE;

IX- Participar das questBes relacionadas com os processos de selecdo de pessoal, programas de estagio,
beneficios e planos de carreiras, cargos e salarios;

X- Prover informag@es para a alta administracéo;

XI- Exercer outras atribui¢cdes correlatas a sua finalidade.

Art. 12 - Fica constituido o Comité de Projetos Estratégicos da PGE, o qual seréa presidido pelo Procurador Geral, com a

seguinte composicao:

a) Procurador Geral Adjunta;

b) Diretor Geral;

c) Assessor Especial do Gabinete, indicado pelo Procurador Geral;
d) Coordenador de Gestao Estratégica;

e) Coordenador Técnico da CGE;

Art. 13 - S&o atribuicdes do Comité:

l. Propor as diretrizes que devem compor a politica de gestao de projetos da PGE;

Il Apreciar e aprovar anualmente o plano de acao a ser desenvolvido nos exercicios subsequentes;

II. Submeter a politica de gestéo de projetos e o plano de agdo para deliberagdo do Procurador Geral,

V. Estimular a implantagdo de melhores praticas em gestéo de projetos no ambito da PGE;

V. Deliberar sobre as agGes necessarias para a implantacéo da politica de gestdo de projetos no que se refere a
infraestrutura fisica e tecnolégica, bem como pessoas, recursos orgamentarios e materiais;

VI. Promover a integragéo da gestao de projetos com os outros processos de gestdo da PGE;

VII. Analisar, priorizar e aprovar as propostas de projetos consideradas estratégicos para a PGE;

Paragrafo Gnico - Cabe ao Escritorio de Projetos da PGE o assessoramento técnico necessario nas matérias de
competéncia do Comité.

Art. 14 - O Comité de Projetos Estratégicos da PGE contard com uma Secretaria Executiva vinculada ao Gabinete do
Procurador Geral que atuara sob a superviséo e orientacéo direta da Presidéncia do Colegiado prestando a este Gltimo

0 suporte operacional e o apoio logistico necessarios ao desenvolvimento de suas atividades.



Salvador, Bahia — Quinta-feira
4 de Fevereiro de 2016
Ano - C - N2 21.870

Art. 15 - As deliberacdes do Comité serdo precedidas de discusséo e votagao nas reunides, considerando-se aprovadas
as que contarem com o voto favoravel da maioria presente. Essas deliberacdes deverdo ser registradas em atas
assinadas, com posterior encaminhamento & Secretaria Executiva para compor a documentagéo do Comité.

Art. 16 - Periodicamente, a politica de gestdo de projetos, o plano de acdo e o resultado das atividades serdo
apresentados ao Conselho Superior da PGE.

Art. 17 - O Comité de Projetos Estratégicos da PGE sera instalado no prazo de 10 (dez) dias contados da publicacdo
desta Portaria.

Art. 18 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢ées em contrario.

GABINETE DO PROCURADOR GERAL, em 02 de fevereiro de 2016

PAULO MORENO CARVALHO

Procurador Geral do Estado



